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PROCESSO

INTERESSAD-0: Colégio "M.agnus" /Osa sco

ASSUNTO: Fixação das mensalidades iniciais

RELATOR NA CEnE: Jatyr Eduardo Schall

RELATOR NÓ PLENÃRIO: Cons, João <2ualberto de Carvalho

INDICAÇÃO CEE/CEnE N9 148/89 APROVADA EM 26 / 077 89-

- CONSELHO PLENO - ' '

0.0.t.

1. RELATÓRIO;

Ver sam os pr es-entes autos, . sobre f ixação das mensa-

lidades iniciais do Colégio Magnus , sito ã Av. Santo António

n9 1344 - Osasco .
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Conforme infornações da Secretar ia da Educação, a-

traves da Ia. Delegacia de Ensino de Osasco , o C.urso. de 19

Grau da Instituição f o i au tor izado em 20/02/89.

3 . CONCLUSÃO;

\e ao • exposto, nada temos a opor quanto a fixa-
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çáò inicial dos cursos de l? grau do Colégio Magnus /Osasco ,

que são os seguintes;

Mês de Janeiro/89Cur só

19 Grau *- Ia. a 4a. serie

19 Grau - 5a. a 8a. serie

NCz$ 140,00

NCz$ 160,00

São Paulo, 20 de junho de 1.989

a) Jatyr Edudrdó Schall

Relator



PROCESSO CEE N9 0287/89 INDICAÇÃO CEE/CENE N9
148/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCArfO aprova, por unanimida.

de a presente Indicação, nos termos do voto do Pelator.

Sala "Carlos Pasguale" em 26 de julho de 1989

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


